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 Aos 04 (quatro) dias do mês de Julho de dois mil e dezenove na Sede do 
Poder Legislativo no Plenário realizou-se a Reunião das Comissões com os 
seguintes presentes: Vereadores; Carlos Eduardo Ranzi, Arilene Maria 
Dalmoro, Ildo Paulo Salvi, Mozart Pereira Lopes, Sérgio Kniphoff, 
Marquinhos Schefer, Nilson do Arte, Waldir Gish. Assessores; Jurema 
Dalpian Marques, Fernando Dall Azen, Rodolfo Bisleri Agostini, André 
Martinelli, Jean Todeschini Tasca, Ismael Cesar Altenhofen, Daria Dionísia 
Beuren, Marciano Diedrich, Carlos André Nunes. Assessores de 
Comissões; Bianca Schutze dos Santos, Patrícia Talamini, Luís Paulo 
Scherer; Assessora de Imprensa Carolina Simão Gasparotto, Assessor 
Jurídico Gustavo Heinen. Iniciou-se a reunião com a votação da ata 
anterior, logo após o Senhor Presidente da Comissão de Finanças e 
Orçamentos Carlos Eduardo Ranzi, colocou em discussão o PL060- Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020. Ranzi comenta 
sobre a última terça-feira 02 de julho onde foram decididas as pautas das 
próximas reuniões. Vereador informa que o Executivo não solicitou artigo 
nº 89 pois tem consciência do prazo que a casa tem para votação do 
projeto. Cita que vieram anexadas ao projeto algumas lâminas, 
relacionadas a audiência pública realizada no dia 24/05/2019, que deu 
como principais destinações, Secretaria de Educação, Saúde e Obras, 
habitualmente as secretárias que tem mais recursos. Relacionadas vieram 
anexadas também resumos dos anos 2018 e 2019, referentes aos anos 
subsequentes. Ranzi solicita projeto anterior para efeito de comparação 
com atual. Mozart esclarece sobre projeto plano diretor, que a 
metodologia de estudo foi a mesma do estudo da LDO. Ranzi afirma ser 
conveniente a comparação do projeto anterior LDO. Cita art. 1º, afirma 
estar tranquilo. Informa que sobre o parágrafo primeiro do art. 2º, 
acredita que irá seguir para todos os próximos anos. Questiona se há 
alguma situação especifica para ser analisada. Cita alterações no art. 4º. 
Reforça questão de disponibilidade de recursos para o poder legislativo, e 
cumprimento do décimo, que foi rejeitado por 4 votos no ano de 2016. 
Sobre o parágrafo 5º acredita ser prioritário a suspensão de investimentos 
ainda não iniciados. Parágrafo 6º, informa que segue na mesma 
sistemática. Art. 5º, segue como anteriormente. Art. 6º, ok. Art. 7º, ok. 

Art. 8º ok. Art. 9º, ok. Art. 10º, ok. Art. 11º, ok. Art. 12º (alterado). 
Vereador Gish ressalta que artigo 12 deve ser analisado com maior 
cautela. Art. 13º, ok. Art. 14º ok. Art. 15º, ok. Art. 16º, ok. Paragrafo. 
1º do art. 16º deve ser corrigido. Ranzi sugere questionar ao 



secretário da fazenda se cabe citar a existência do art. 7º no 
parágrafo 1º. Art. 17º, ok. Art. 18º, ok. Art. 19º, ok. Art. 20º, ok. Art. 
21º, ok. Vereador Ranzi observa que falta a última folha do projeto, 
onde deve constar assinatura do Prefeito, solicita que seja 
providenciado. Art. 22º, ok. Art. 23º ok. Ranzi ressalta sobre os 
anexos adicionados ao projeto. Informa que em 2018 foram 
arrecadados R$331.895.000,00 (trezentos e trinta e um milhões e 
oitocentos e noventa e cinco mil reais). Em 2019 a projeção era de R$ 
337.639.000,00 (trezentos e trinta e sete milhões, seiscentos e trinta 
e nove mil reais). Mas o realizado R$360.810.000,00 (trezentos e 
sessenta milhões e oitocentos e dez mil reais), e a proposta para 
2020 é de R$383.000,000 (trezentos e oitenta e três milhões de 
reais). Ranzi solicita ao seu gabinete que seja feito gráfico a respeito 
da utilização dos recursos, para que seja anexado ao projeto, para 
que fique claro o quanto está sendo destinado a cada secretaria. 
Gabinete do Prefeito R$3.272.000,00 (três milhões duzentos e 
setenta e dois mil reais). Sec. do Planejamento e Urbanismo R$ 
4.382.000,00 (quatro milhões, trezentos e oitenta e dois mil reais). 
Sec. de Administração R$ 12.296.000,00 (doze milhões, duzentos e 
noventa e seis mil reais). Sec. da Fazenda 13.113.500,00 (treze 
milhões, cento e treze mil e quinhentos reais). Sec. Obras e Serviços 
Públicos R$45.181.000,00 (quarenta e cinco milhões, cento e oitenta 
e um mil reais). Sec. do Meio Ambiente, R$ 15.800.000,00 (quinze 
milhões e oitocentos mil reais). Sec. Educação R$97.880.000,00 
(noventa e sete milhões e oitocentos e oitenta mil reais). Sthas R$ 
11.419.000,00 (onze milhões, quatrocentos e dezenove mil reais). 
Sec. Cultura, Esporte e Lazer R$5.285.000,00 (cinco milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil reais). Sedetag R$5.593.000,00 (cinco 
milhões, quinhentos e noventa e três mil reais). Sec. Saúde R$ 
109.191.000,00 (cento e nove milhões, cento e noventa e um mil 
reais). Reserva de contingentes R$3.758.000,00 (três milhões 
setecentos e cinquenta e oito mil reais). Sec. Segurança 
R$8.492.000,00 (oito milhões, quatrocentos e noventa e dois mil 
reais). Procuradoria R$5.842.000,00 (cinco milhões, oitocentos e 
quarenta e dois mil reais). Presidência tem reserva R$32.620.000,00 
(trinta e dois milhões, seiscentos e vinte mil reais). Ranzi questiona 
de onde vem as entradas, pois não consta no projeto, somente o 
destino. Em anexo também resumo do RPPS. A casa solicita que seja 



convidado Secretário da Fazenda para maiores esclarecimentos. 
Ranzi cita as contingencias do art. 4º. Sem mais assuntos a tratar, o 
Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos Carlos Eduardo 
Ranzi, agradeceu a presença de todos e deu por fim a reunião, assim como 
a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada por todos os 
presentes. 
 
 


